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Ofício SMA n° 220-70/2014.

Canela, 28 de agosto de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 059/2014.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 059/2014, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Excesso de Arrecadação”.
A presente suplementação para ajuste orçamentário se faz necessária pela diferença nos valores das parcelas dos recursos recebidos de 2013 para 2014. Cabe ressaltar que, para a elaboração da Lei Orçamentária Anual de 2014 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os valores de referência foram feitos com base no censo escolar do ano anterior, porém os valores somente são confirmados com o recebimento da primeira parcela de 2014. 

É necessário suplementar também os valores relativos aos repasses da 9ª e 10ª parcelas que não foram recebidas no exercício de 2013, e sim em abril de 2014.
Assim, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei.
Atenciosamente,

Carmen Lúcia de Moraes
Prefeita Municipal em Exercício
PROJETO DE LEI Nº 059, DE 28 DE AGOSTO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Excesso de Arrecadação.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 100.417,43 (cem mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta e três centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.02 – Excedente dos 25%

0225 – Desenvolvimento do Ensino

2.075 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental – Rec. Exc. a 25%

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (877-0) Rec.1018…...................................R$ 14.463,00 

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (877-0) Rec. 1115…....................................R$ 3.456,00

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (877-0) Rec. 1136…....................................R$ 7.315,00

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (877-0) Rec. 1158…....................................R$ 1.510,00

2.076 – Desenvolvimento Ensino Infantil com Rec. Exc. a 25%

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (911-3) Rec. 1055…..................................R$ 12.427,43

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (911-3) Rec. 1101…..................................R$ 61.116,00
3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (911-3) Rec. 1159….......................................R$ 130,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, o excesso de arrecadação dos recursos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Carmen Lúcia de Moraes
Prefeita Municipal em Exercício
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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